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CREDENCIANTE (Unidade Gestora – UG: 200100)
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

 

OBJETO
Credenciamento de interessados em prestar serviços de operacionalização de pagamento de débito fiscal
de contribuintes, não inscrito na dívida ativa, por meio de cartão de débito ou crédito, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
O Edital de Credenciamento não possui um valor estimado visto que não haverá dispêndio financeiro para
a Administração Pública.

 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL
05 (cinco) anos
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2025

 
 

Torna-se público que o ESTADO DO RIO DE JANEIRO, PELA SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA, sediado(a) no(a) Av. Presidente Vargas, nº 670 — Centro, Rio de Janeiro/RJ, realizará
CREDENCIAMENTO, na forma ELETRÔNICA, nos termos do processo SEI nº SEI-
040001/002061/2025, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 48.979, de 27 de fevereiro de
2024, e dos demais normativos estaduais aplicáveis, todos disponíveis no endereço eletrônico
redelog.rj.gov.br/redelog/legislacao-licitacoes/, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste
Edital.

 

1. OBJETO
 

1.1 O objeto do presente procedimento é o credenciamento de interessados em prestar serviços de
operacionalização de pagamento de débito fiscal de contribuintes, não inscrito na dívida ativa, por meio de
cartão de crédito ou débito, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos.

 

1.2 O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 4º, inciso II, do Decreto nº 48.979/2024.

 

1.3 O credenciamento será realizado em único item, conforme tabela abaixo:

 
 

ITEM DESCRIÇÃO ID. SIGA UN.
MEDIDA

 
1 CONTRATACAO DE SERVICO ESPECIALIZADO

EM CAPTURA, TRANSMISSAO E LIQUIDACAO
FINANCEIRA DE TRANSACOES COM CARTAO
DE DEBITO E CREDITO.

151543 SERVIÇO

 
 

1.3.1 Para efeito de credenciamento no Compras.Gov, o item catalogado no catálogo
(CATMAT/CATSER) é o seguinte:

a) Grupo: 712

b) Serviço: 13811

c) Descrição: Serviço Bancário

 

1.4 O credenciamento não obriga a Administração Pública a contratar.

 

2. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
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2.1 O credenciamento não possui um valor estimado, visto que não haverá desembolso orçamentário da
Secretaria pela prestação dos serviços por instituições credenciadas ou mesmo qualquer despesa pública a
ser empenhada, porquanto a operação ocorrerá por conta e risco das instituições integrantes do Sistema de
Pagamento Brasileiro (SPB).

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO
 

3.1 O credenciamento é gratuito, não havendo a cobrança de taxa de inscrição ou participação.

 

3.2. O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no Portal de
Compras do Governo Federal e pela publicação do extrato deste Edital no Diário Oficial do Estado do Rio
de Janeiro. 

 

3.2.1. O Edital de chamamento será mantido à disposição do público de modo a permitir o cadastramento,
a qualquer tempo, de novos interessados que atendam aos requisitos constantes deste Edital, observada a
vigência estabelecida no item 11.1.

 

3.3 O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do meio eletrônico utilizado ou do órgão ou entidade promotora do
credenciamento por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros.

 

3.4 Não poderão participar do credenciamento:

 

3.4.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

 

3.4.2 pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública
estadual em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

 

3.4.3 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando o
credenciamento versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

 

3.4.4 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando o credenciamento versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

 

3.4.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade credenciante ou com agente público que desempenhe função no
processo de credenciamento e de contratação, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

 

3.4.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;
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3.4.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

 

3.4.8 agente público do órgão ou entidade credenciante, na qualidade de pessoa física ou de representante
de pessoa jurídica;

 

3.5 Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade credenciante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021.

 

3.6 O impedimento de que trata o item 3.4.2 será também aplicado ao interessado que atue em substituição
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do interessado.

 

3.7 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.4.3 e 3.4.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento do
credenciamento, da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

 

3.8 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

 

3.9 O disposto nos itens 3.4.3 e 3.4.4 não impede o credenciamento ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

 

3.10 Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº
14.133/2021.

 

3.11 A vedação de que trata o item 3.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução do credenciamento e
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

 

3.12 Será permitida a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio, observadas as seguintes
regras:

 

3.12.1 as empresas consorciadas apresentarão compromisso público ou particular de constituição do
consórcio, subscrito por todas, onde deverá estar indicada a empresa líder como responsável principal
perante o órgão credenciante pelos atos praticados pelo consórcio, devendo constar expressamente do
instrumento os poderes específicos para requerer, assumir compromissos, transigir, discordar, desistir,
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renunciar, receber e dar quitação, como também receber citação em Juízo;

 

3.12.2 impedimento de a empresa consorciada participar, no mesmo credenciamento, de mais de um
consórcio ou de forma isolada;

 

3.12.3 o consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a promover a sua constituição e registro
antes da celebração do Contrato, nos termos do compromisso firmado conforme item 3.12.1;

 

3.12.4 as empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos praticados em consórcio, tanto na
fase do credenciamento quanto na da execução do Contrato;

 

3.12.5 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade
contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os
mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação
econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no
processo de credenciamento que originou o Contrato.

 

4. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR
 

4.1 Os interessados deverão estar previamente cadastrados no Sicaf e encaminharão, exclusivamente por
meio eletrônico, ou alternativamente, por meio de ofício, ao Secretário de Estado de Fazenda no
endereço: Avenida Presidente Vargas, 670, 2º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ - CEP: 20071-905 (DAC -
Departamento de Atendimento ao Contribuinte), o requerimento de participação com a indicação de sua
intenção de se credenciar para a prestação dos serviços, com as seguintes informações: 

 

4.1.1 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;

 

4.1.2 Declaração, subscrita pelo interessado, reconhecendo o cumprimento dos requisitos de habilitação
para prestação dos serviços;

 

4.2 Todas as especificações do objeto vinculam o interessado.

 

4.3 Os requerimentos encaminhados na forma do item 4.1 deverão ser disponibilizados para acesso a todos
os interessados.

 

4.4 A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se credenciar implica
obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, assumindo o
credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

 

4.5 O requerimento deverá indicar endereço de correio eletrônico (“e-mail”) do interessado para o
recebimento de notificações, avisos, decisões e todas as demais comunicações processuais no curso do
processo de credenciamento, sendo de responsabilidade exclusiva do interessado conferir a exatidão dos
seus dados cadastrais fornecidos e mantê-los atualizados junto ao credenciante, sob pena de
desclassificação.
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4.5.1 Independentemente das comunicações via correio eletrônico na forma deste item, os prazos previstos
neste edital se iniciarão a partir da juntada, no processo eletrônico SEI indicado na epígrafe, do
documento, despacho ou decisão que ensejar a prática de ato pelo interessado, salvo quando este edital
dispuser de maneira diversa.

 

4.6 No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o interessado
apresentará também declaração que:

 

4.6.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que o valor
da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo
e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

 

4.6.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição Federal;

 

4.6.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

 

4.6.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

 

4.6.5 não foram aplicadas penalidades de suspensão temporária da participação em licitação, impedimento
de contratar ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar cujos efeitos ainda vigorem e sejam
aplicáveis no âmbito do Estado do Rio de Janeiro;

 

4.6.6 está ciente da obrigação de cumprimento de cota de aprendiz, na forma dos artigos 429 e seguintes
da Consolidação das Leis do Trabalho, e da necessidade de comprovar o cumprimento dessa exigência,
por meio de certidão, no momento de assinatura do contrato.

 

4.7 O interessado organizado em cooperativa deverá declarar que cumpre os requisitos estabelecidos no
art. 16 da Lei nº 14.133/2021.

 

4.8  A falsidade das declarações de que trata o item 4.6 sujeitará o interessado às sanções previstas na Lei
nº 14.133/2021, e neste Edital.

 

4.9 Caso necessário, serão solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação
do interessado, a serem encaminhados em formato digital, por meio de endereço de correio eletrônico, no
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de indeferimento. 

 

4.10 Quando for o caso, o interessado deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
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5. DA HABILITAÇÃO E DO EXAME DO REQUERIMENTO E DEMAIS DOCUMENTOS PELA
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
 

5.1 Os documentos previstos no Anexo referente aos requisitos de habilitação, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos para
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021.

 

5.2 A comissão de contratação deverá verificar a habilitação do interessado por meio do registro cadastral
no Sicaf, quanto aos documentos por este abrangidos.

 

5.2.1 Os interessados encaminharão todos os documentos de habilitação, inclusive os não contemplados
pelo Sicaf, exclusivamente por meio eletrônico, através do Portal de Compras do Governo Federal, ou para
o endereço de correio eletrônico ("e-mail") “pregao@fazenda.rj.gov.br”, juntamente com o requerimento
de participação de que trata o item 4.1.

 

5.2.1.1 É de responsabilidade do interessado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder imediatamente à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

 

5.2.2 A não observância do disposto no item 5.2.1.1 poderá ensejar indeferimento do pedido de
credenciamento, exceto se a comissão de contratação, em consulta aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos
e entidades emissores de certidões, lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

 

5.2.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação dos já apresentados para a habilitação, o interessado será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, na forma do item 5.2.1, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de inabilitação.

 

5.2.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

 

5.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

 

5.3.1 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
interessado for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

 

5.3.2 Serão aceitos registros de CNPJ de interessado matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

 

5.4 No caso de credenciamento para futuras contratações com entrega imediata, considerada aquela com
prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, cujo valor estimado da contratação não
supere o limite do disposto na alínea "c" do inciso IV do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, nas contratações
com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas
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contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento de que trata a alínea "c" do inciso IV do art. 75
da Lei nº 14.133/2021, somente será exigida:

 

a) das pessoas jurídicas, a comprovação relativa à habilitação jurídica, regularidade fiscal estadual, à
Seguridade Social e ao FGTS e a regularidade perante a Justiça do Trabalho; e

b) das pessoas físicas, a comprovação da regularidade fiscal com a Fazenda Estadual.

 

5.5 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução
livre.

 

5.5.1 O interessado deverá ter procurador residente e domiciliado no Brasil, com poderes para receber
citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando o instrumento de
mandato com os documentos de habilitação.

 

5.5.2 Na hipótese de o interessado ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ns de
assinatura do contrato os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016,
ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

 

5.6 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

 

5.7 Após a apresentação dos documentos para habilitação, não será permitida, para o mesmo
requerimento, a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

 

5.7.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo interessado, desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da publicação do Edital; e

 

5.7.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado.

 

5.8 As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios. Inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por
90 (noventa) dias, contados de sua expedição.

 

5.8.1 Na hipótese de se utilizar o sistema, a certidão seguirá, como prazo de validade, a sistemática própria
estabelecida em âmbito federal constante do Sicaf.

 

5.9 A comissão de contratação deverá analisar a documentação apresentada pelo interessado no prazo
máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da entrega da documentação ao órgão ou entidade
promotora do credenciamento, prorrogável, se autorizado pela autoridade competente, por igual período
por uma única vez. 

 

5.9.1 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas
que não alterarem sua substância ou validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.

Edital de Licitação NI - Credenciamento nº 001/2025 (121673392)         SEI SEI-040001/002061/2025 / pg. 8



 

5.9.2 Caso necessário, serão solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da
documentação do interessado, a serem encaminhados em formato digital, no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis, sob pena de indeferimento.

 

5.9.3 Decorrido o prazo máximo de análise, caso o exame do pedido de credenciamento não tenha sido
concluído ou prorrogado, a comissão de contratação terá o prazo de 3 (três) dias úteis para decidir. 

 

5.10 O cumprimento dos requisitos de habilitação, por parte dos credenciados, é condição indispensável
para a assinatura do contrato, e será analisado pela comissão de contratação no prazo máximo indicado no
item 5.9.

 

5.11 Durante a vigência deste Edital, incluídas as suas republicações, o credenciante, a seu critério, poderá
convocar os credenciados para que comprovem a manutenção das condições apresentadas quando do
cadastramento, sob pena de descredenciamento.

 

5.12 Não há impedimento a que um mesmo interessado seja credenciado para executar mais de um objeto,
desde que possua os requisitos de habilitação em relação a todos os objetos.

 

5.12.1 O credenciado, no caso previsto neste subitem, poderá apresentar de uma vez só a documentação
exigida.

 

5.12.2 O disposto no subitem 5.12.1 não se aplica quando as exigências de capacidade técnica forem
diferenciadas, hipótese em que o credenciado deverá apresentar complementação da documentação
relativa a esse quesito.

 

5.13 Serão credenciados todos os interessados que preencherem os requisitos previamente definidos neste
Edital.

 

5.14 O não preenchimento dos requisitos a que se refere este item 5 não obsta que o interessado formule
novo requerimento de credenciamento, satisfeitas as exigências contidas no Edital.

 

5.15 A relação preliminar dos credenciados habilitados, bem como das inabilitações, será publicada no
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, no Portal de Compras do Governo Federal e no Diário
Oficial do Estado do Rio de Janeiro. 

 

6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS
 

6.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº
14.133/2021 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor.

 

6.1.1 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelo seguinte meio: endereço de correio eletrônico ("e-mail") “pregao@fazenda.rj.gov.br.

 

6.1.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial
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no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido.

 

6.1.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

 

6.1.4 Acolhida a impugnação, o Edital retificado será publicado no PNCP.

 

6.1.5 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no PNCP, no Portal de
Compras do Governo Federal e do seu extrato no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro. 

 

6.2 A interposição de recurso observará o disposto no art. 16 do Decreto nº 48.979/2024.

 

6.2.1 O prazo recursal contra a decisão que deferiu ou indeferiu o pedido de credenciamento é de 3 (três)
dias úteis, contados da data de publicação da relação preliminar no PNCP.

 

6.2.2 Os recursos deverão ser encaminhados por endereço de correio eletrônico ("e-mail")
“pregao@fazenda.rj.gov.br".

 

6.2.3 O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo
de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, devendo ser
observada a Lei nº 5.427, de 1º de abril de 2009.

 

6.2.4 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

 

6.2.5 O recurso terá efeito suspensivo, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

 

6.2.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

 

6.2.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados em meio eletrônico.

 

7. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DO CHAMAMENTO PÚBLICO
 

7.1 Ultimado o julgamento dos recursos ou decorrido o prazo para sua interposição, a autoridade
competente homologará o resultado do chamamento público e divulgará as decisões recursais proferidas e
o resultado definitivo do processo seletivo, no PNCP e no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro.

 

7.2. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido no Edital,
estará permanentemente disponível e atualizado no PNCP.

 

8. DA CONTRATAÇÃO
 

8.1 Para a contratação do credenciado, após a homologação do resultado do chamamento público, o órgão
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ou a entidade deverá realizar processo de inexigibilidade de licitação, na hipótese prevista no inciso IV do
art. 84 da Lei nº 14.133/2021, observado o disposto no Decreto nº 48.820, de 27 de novembro de 2023.

 

8.2 A contratação poderá ser realizada mediante assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da
Lei nº 14.133/2021.

 

8.3 Previamente à convocação para a assinatura do Contrato, a comissão de contratação verificará a
atualidade das certidões e do correspondente cumprimento das condições de habilitação por parte do
credenciado, e poderá designar prazo para eventual complementação ou atualização da documentação.

 

8.3.1 No momento da assinatura do Contrato, o credenciado apresentará certidão de cumprimento de cota
de aprendiz, expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, para fins de atendimento aos arts. 429 e
seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho.

 

8.4 Sem prejuízo do item anterior, a comissão verificará se o credenciado atende às condições de
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

e) Lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União; e

f) módulo Registro de Ocorrências do SIGA.

 

8.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da interessada e também de seu sócio majoritário, por
força da vedação de que trata o art. 12 da Lei nº 8.429/1992.

 

8.6 Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
a comissão de contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

 

8.7 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

 

8.8 O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação ou
inabilitação.

 

8.9 A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do credenciamento
para assinar o Contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e no Edital de credenciamento.
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8.10 O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela
administração, será de 5 (cinco) dias úteis.

 

8.11 O prazo de que trata o item 8.10 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.

 

8.12 O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de no máximo 60
(sessenta) meses.

 

8.13 Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124
da Lei nº 14.133/2021.

 

8.14 É vedada a subcontratação do objeto contratado. 

 

8.15 A divulgação no PNCP é condição indispensável para a eficácia do contrato e seus aditamentos e
deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de sua assinatura.

 

9. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS
 

9.1 Na hipótese de contratações com seleção a critério de terceiros, a escolha do contratado estará a cargo
do beneficiário direto da prestação.

 

10. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO
 

10.1 O Edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, ou
revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

 

10.2 Na hipótese de anulação do Edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão
sujeitos ao disposto nos arts. 147 a 150 da Lei nº 14.133/2021.

 

10.3 A revogação do Edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele
resultaram.

 

10.4 Será realizado o descredenciamento quando houver: 
 

10.4.1 pedido formalizado pelo credenciado;

 

10.4.2 perda das condições de habilitação do credenciado;

 

10.4.3 descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e
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10.4.4 sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao
credenciamento.

 

10.5 O pedido de descredenciamento de que trata o subitem 10.4.1 não desincumbirá o credenciado do
cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.

 

10.6 Nas hipóteses previstas nos subitens 10.4.2 e 10.4.3, além do descredenciamento, deverá ser aberto
processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de
penalidade, na forma estabelecida na legislação.

 

10.7 O credenciamento poderá ser rescindido pelo credenciado, a qualquer tempo, mediante notificação
formal à Administração, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias úteis, conforme art. 7°, inciso x, do
Decreto Estadual nº 48.979/2024.

 

11. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL E DO REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO
 

11.1 O presente Edital terá prazo de vigência de 05 (cinco) anos, contado da divulgação no Portal
Nacional de Contratações Públicas, podendo ser prorrogado por interesse da Administração. 

 

11.2 O Edital ficará disponível e acessível aos interessados no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e no Portal de Compras do Governo Federal durante todo o prazo de vigência do instrumento. 

 

11.3 Durante o período de vigência do Edital, o credenciamento ficará permanentemente aberto para novas
inclusões ou retiradas na lista de credenciados, observadas as condições vigentes e o interesse da
Administração.

 

11.3.1 Os requerimentos de novos interessados serão recebidos a qualquer tempo e analisados conforme a
periodicidade mensal, salvo se, por motivo justificado, a Administração necessitar antecipar a análise. 

 

11.4 O prazo para a reavaliação das condições do credenciamento será de 01 (um) ano.

 

11.5 A vigência dos contratos decorrentes do credenciamento é a definida no item 8.12 deste Edital, e não
está vinculada ao prazo de vigência do credenciamento.

 

12. PAGAMENTO
 

12.1 A credenciada receberá a título de pagamento pelos serviços prestados, somente valores recebidos
dos contribuintes, referente a taxas e juros mensais aplicados pela operação dos cartões de crédito no ato
de efetivação da transação, não gerando ônus nem cobranças aos cofres públicos, limitando-se aos limites
de juros convencionados pelo BACEN.

 

13. REAJUSTE
 

13.1 Não se aplica a possibilidade de reajuste de preços ao presente credenciamento, considerando que a
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remuneração da Contratada pela prestação dos serviços se dará através de taxa e/ou juros aplicados na
transação de pagamentos e parcelamentos dos cartões de crédito.

 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
 

14.1 Constitui infração administrativa o inadimplemento das obrigações assumidas, no todo ou em parte, e
quaisquer das condutas previstas nos artigos 155 e 156 da Lei Federal n.º 14.133/2021, sem prejuízo da
responsabilização civil e criminal quando cabível.

 

14.2 A Contratada sujeitar-se-á ainda às seguintes sanções:

 

14.2.1 O atraso injustificado no repasse dos valores arrecadados à SEFAZ sujeitará o contratado,
independente de notificação, na forma do art. 408 do Código Civil, à multa de mora no percentual de 1%
(um por cento) por dia útil que exceder o prazo de 24 horas, a incidir sobre o valor não repassado, nos
termos do art. 227 da Lei estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1979, respeitado o limite de 30% (trinta
por cento).

 

14.2.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista autoriza a
Administração a promover a rescisão contratual por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas.

 

14.2.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e
promova a extinção unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas. 

 

14.3 A aplicação de quaisquer das penalidades administrativas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao interessado, credenciado ou contratado, devendo ser
observado o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e, subsidiariamente, na Lei nº 5.427/2009.

 

15. DAS RECLAMAÇÕES E DENÚNCIAS ACERCA DE IRREGULARIDADES NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
 

15.1 Os usuários do serviço objeto deste Edital poderão denunciar, a qualquer tempo, eventuais
irregularidades na prestação dos serviços à Ouvidoria da Secretaria de Estado de Fazenda, por meio do e-
mail "ouvidoria@fazenda.rj.gov.br".

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 

16.1 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

 

16.2 A inscrição de interessados no credenciamento implica a aceitação integral e irrestrita de todas as
condições estabelecidas neste Edital e no Decreto nº 48.979/2024.

 

16.2.1 Os interessados poderão desistir do pedido de credenciamento até a publicação do ato que o deferir.
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16.3 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do interessado,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

 

16.4 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.

 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência

Anexo I.I - Requerimento de Credenciamento

Anexo I.II - Termo de Sigilo e Confidencialidade

Anexo I.III - Termo de Credenciamento

Anexo II - Estudo Técnico Preliminar

Anexo III - Minuta de Termo de Contrato

Anexo IV - Documentação exigida para Habilitação

Anexo V - Modelo de Declaração Conjunta

 

Rio de Janeiro, datado conforme assinatura eletrônica.

 

 

- Assinado eletronicamente -

PEDRO HENRIQUE PORCIÚNCULA BARRADAS
Superintendente de Compras e Contratos

Ordenador de Despesas

Id. Funcional nº 5117442-1

Documento assinado eletronicamente por Pedro Henrique Porciúncula Barradas, Superintendente, em
26/12/2025, às 13:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de
2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 121673392 e
o código CRC E16F869A.

 

Referência: Processo nº SEI-040001/002061/2025 SEI nº 121673392
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